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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N 200/2005 

Estabelece o,reajuste na tabela de preços sobre produtos e 
serviços prestados pela Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários — ACESF, no Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
nó' Uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 66, VI, da Lei Orgânica 

unicípio; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 32, da Lei n.° 1.466, de 26 de 

ezembro de 1990; 

CONSIDERANDO a sua aprovação pelo Conselho Deliberativo e Fiscal' 

da ACESF. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aprovado o reajuste - de 50% (cinqüenta por cento) na 
tabela de preços sobre produtos e serviços prestados pela Administração de Cemitérios e 
Sérviços Funerários — ACESF, no Município de Umuarama. , 
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Art. 2°. Este Decreto entra em -v,igor a partir da data de sua publicação. 

PAÇO IN/IUNICIPAL-,,àõs 08 de novembro de 005 

LUIZ -R NATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

CLE CARLOS 
Dir or Preside e 

E ALVARENGA 
da ACESF 
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DIVISÃO DE SERVI OS ERAIS E PATRIMÔNIO 
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